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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 94. Um quinto dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos 

tribunais dos Estados, e do Distrito Federal e Territórios será composto de membros do 

Ministério Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber 

jurídico e de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional, 

indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.  

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista tríplice, 

enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, escolherá um de seus 

integrantes para nomeação.  

 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias:  

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de 

exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que 

o juiz estiver vinculado e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado;  

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 

93, VIII;  

III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 

39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.  (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma 

de magistério;  

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em 

processo;  

III - dedicar-se a atividade político-partidária.  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão:  

I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, 

competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis de menor 

complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a 

transação e o julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau;  

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo voto 

direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e competência para, na forma 

da lei, celebrar casamentos, verificar, de ofício ou em face de impugnação apresentada, 

o processo de habilitação e exercer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, 

além de outras previstas na legislação.  

§ 1º Lei federal disporá sobre a criação de juizados especiais no âmbito da 

Justiça Federal. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 22, de 1999 

e transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e 

financeira.  

§ 1º Os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro dos limites 

estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 2º O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais 

interessados, compete:  

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federal e dos 

Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;  

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios, aos 

Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respectivos tribunais.  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária 

anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os 

limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder 

Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, 

mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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............................................................................................................................................. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=371484&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO Nº 174, DE 12 DE ABRIL DE 2013 
 

 

Dispõe sobre a atividade de juiz leigo no 

Sistema dos Juizados Especiais dos 

Estados e do Distrito Federal 

 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o decidido na 165ª Sessão 

Ordinária, realizada em 19 de março de 2013; 

 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 1 do Conselho Nacional de Justiça, 

de 6 de dezembro de 2005, que estabelece medidas de aprimoramento dos serviços 

prestados pelos Juizados Especiais; 

 

CONSIDERANDO que o Sistema dos Juizados Especiais (Leis n. 

9.099/1995 e n. 12.153/2009), bem como a Constituição Federal (art. 98, I) preveem a 

atuação de juízes leigos nos juizados especiais; 

 

CONSIDERANDO que vários Estados já contam com a atuação de juízes 

leigos em seus juizados especiais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de definição de uma política judiciária 

nacional que discipline a atividade dos juízes leigos; 

 

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo grupo de trabalho instituído 

pela Portaria n. 81, de 21 de junho de 2012; 

 

RESOLVE: 

 

CAPITULO I 

DA SELEÇÃO 

 

Art. 1º Os juízes leigos são auxiliares da Justiça recrutados entre advogados 

com mais de 2 (dois) anos de experiência. 

 

Art. 2º Os juízes leigos, quando remunerados ou indenizados a qualquer 

título, serão recrutados por prazo determinado, permitida uma recondução, por meio de 

processo seletivo público de provas e títulos, ainda que simplificado, conduzido por 

critérios objetivos. 

Parágrafo único. O processo seletivo será realizado conforme os critérios 

estabelecidos pelas respectivas coordenações estaduais do sistema dos Juizados 

Especiais. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


